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LEI MUNICIPAL N.º 362/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a criação do cargo de provimento temporário de 

Profissional de Apoio Escolar, no âmbito do Município de São José 

do Divino-PI, define suas atribuições, remuneração, carga horária, 

e estabelece condições para a sua contratação, atendendo a 

necessidade temporária de excepcional interesse público.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DA FINALIDADE E CONFORMIDADE LEGAL 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, autorizado a realizar a contratação de pessoal por tempo determinado para atender 

à necessidade temporária de excepcional interesse público na manutenção e no apoio aos 

serviços de educação inclusiva da rede municipal de ensino de São José do Divino-PI. 

Parágrafo único. A finalidade precípua das contratações autorizadas por esta Lei é 

suprir a carência imediata e transitória de suporte nas unidades escolares, especialmente no que 

concerne à assistência e ao acompanhamento de alunos que demandam atenção individualizada 

ou suporte funcional às atividades pedagógicas e logísticas escolares. 

Art. 2º - Em consonância com o Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e com o 

Artigo 1º, inciso I, da Lei Municipal nº 120, de 06 de abril de 2009, ficam criados quarenta (40) 

vagas para o cargo de provimento temporário de Profissional de Apoio Escolar. 

§ 1º O quantitativo de vagas estabelecido no caput poderá ser preenchido gradualmente, 

de acordo com a disponibilidade orçamentária e a efetiva demonstração da necessidade 

excepcional pelo órgão competente, mediante ato específico do Chefe do Poder Executivo. 

§ 2º O regime de contratação será o de Direito Administrativo, conforme o regime jurídico 

especial estabelecido pela Lei Municipal nº 120/2009. 

CAPÍTULO II - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO 

Art. 3º - O prazo de duração inicial dos contratos de trabalho celebrados com base nesta 

Lei não poderá exceder a doze (12) meses, observando-se rigorosamente o limite estabelecido 

no Artigo 2º da Lei Municipal nº 120/2009. 

§1º Excepcionalmente, e desde que devidamente justificada a persistência da 

necessidade temporária de excepcional interesse público pela Secretaria Municipal de 

Educação, o contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, de modo que o 

prazo total da contratação não exceda vinte e quatro (24) meses, em conformidade com o Artigo 

2º, § 1º, inciso I, da Lei nº 120/2009. 

§ 2º A extinção do contrato se dará mediante o término do prazo contratual, por iniciativa 

do contratante ou do contratado, ou pelo exaurimento da necessidade pública que motivou a 

contratação, nos termos previstos no Artigo 12 da Lei Municipal nº 120/2009. 
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CAPÍTULO III - DA CARGA HORÁRIA E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 4º - A carga horária de trabalho semanal para o Profissional de Apoio Escolar será 

de quarenta (40) horas semanais, distribuídas de acordo com as necessidades operacionais das 

unidades escolares e conforme o horário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 5º - A remuneração mensal do Profissional de Apoio Escolar será fixada em valor 

equivalente ao salário mínimo nacional vigente à época da contratação. 

CAPÍTULO IV- DOS REQUISITOS E DO RECRUTAMENTO 

Art. 6º - A seleção dos candidatos ao cargo de Profissional de Apoio Escolar será 

realizada mediante Processo Seletivo Simplificado (PSS) em conformidade com o Artigo 3º da 

Lei Municipal n.º 120/2009, que poderá incluir análise curricular e/ou entrevistas e/ou provas, 

conforme edital a ser publicado pela Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 7º - São requisitos mínimos para a contratação, sem prejuízo de outros que venham 

a ser estabelecidos pelo Edital do Processo Seletivo Simplificado:  

I - Nível de escolaridade: Ensino Médio Completo;  

II - Idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da contratação;  

III - Nacionalidade brasileira ou equiparada, e estar em pleno gozo dos direitos políticos;  

IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares, se for o caso;  

V - Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

VI - Comprovar, mediante certificado, a conclusão de curso de cuidador ou de formação 

compatível com a função de apoio escolar, com carga horária mínima de quarenta (40) horas. 

CAPÍTULO V- DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR 

Art. 8º - O Profissional de Apoio Escolar tem como atribuição principal prestar suporte 

técnico e funcional às atividades da Secretaria Municipal de Educação desenvolvidas nas 

unidades escolares, com foco especial no acompanhamento e assistência aos alunos da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental. As atribuições do Profissional de Apoio Escolar 

incluem, sem se limitar a:  

I - Auxiliar os professores e a equipe pedagógica no desenvolvimento de atividades 

cotidianas que demandem organização, logística e acompanhamento direto;  

II - Realizar o monitoramento e o acompanhamento de alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação, que necessitem de 

apoio contínuo para locomoção, alimentação, higiene ou comunicação, conforme as diretrizes 

do Plano Educacional Individualizado (PEI) e as necessidades específicas da inclusão;  

III - Colaborar com a manutenção da ordem, disciplina e segurança de todos os alunos 

nos diversos espaços da unidade escolar, tais como pátios, refeitórios, banheiros e salas de aula;  
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IV - Prestar assistência na alimentação e na higiene pessoal dos alunos, quando 

necessário, respeitando a sua autonomia e estimulando o desenvolvimento;  

V - Participar, quando demandado, de reuniões e capacitações promovidas pela 

Secretaria Municipal de Educação relativas ao suporte e apoio aos estudantes;  

VI - Executar tarefas de apoio administrativo e operacional leve, que sejam inerentes ao 

suporte escolar e que não se caracterizem como atividades de magistério ou de cargos efetivos 

já existentes no quadro;  

VII - Auxiliar na organização e conservação de materiais didáticos e do ambiente escolar, 

em colaboração com a equipe de serviços gerais;  

VIII - Zelar pela comunicação efetiva entre a escola, a família e a comunidade no que 

tange às necessidades específicas de apoio dos alunos. 

CAPÍTULO VI - DA LOTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

Art. 9. A lotação e a distribuição dos Profissionais de Apoio Escolar nas diferentes 

unidades escolares da rede municipal serão realizadas de forma discricionária pela 

Administração Pública, especificamente pelo Prefeito Municipal, por meio de ato da Secretaria 

Municipal de Educação em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração. 

§1º A discricionariedade na lotação visa garantir que os profissionais sejam alocados 

nos locais onde a necessidade de excepcional interesse público for mais premente, permitindo 

uma gestão eficiente e adaptável às flutuações das demandas educacionais e de inclusão 

observadas no Município. 

§2º A lotação será determinada mediante critérios objetivos de necessidade, urgência, 

complexidade e número de alunos matriculados que exijam suporte direto nas respectivas 

unidades de ensino. 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de Educação e no 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB), podendo ser suplementadas se necessário, em 

observância ao Artigo 136, § 1º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário que especifiquem sobre a mesma matéria em caráter diverso do aqui estabelecido. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Divino - PI, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

- Prefeito Municipal de São José do Divino-PI - 

MILTON GOMES 
MACHADO:3952
5023320

Assinado de forma digital 
por MILTON GOMES 
MACHADO:39525023320 
Dados: 2025.12.16 13:50:30 
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ID: 29B14E65E8944 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

Prefeitura Municipal São José do Divino 
Dispensa Eletrônica - DE 110/2025 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 • RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (GÁS DE COZINHA) ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13KG. • Valor Referência: RS 122,26 - Mircaf f abrlca,il1t OuantkJadi 

GIOVANNI Sl.VAOUEIROZ ME ~em-16112/2025 · BOTIJÃODE13KG 0 NACIONALGÂS 

Valar lotai 

24000,00 
(63.'.146.779'JOO'I-OO) 

PORTAL ........ ....,... 

12.00.29 ·Por. MILTON CONFORMEA8NT E 8UTANO 
GOMES MACHADO AHP 

MILTON GOME.S MACHAOO 

-c.m,,.,w, 

Aautenticid.1dfcbdoarnenlopodese1"vericadaooSM:hnps:Jlvalidaarq,.M.~ 
Doamenlogemdo~noPo11111de CominsPLélllc:Mem 1&/12/2025h 12:02:16. 
C.6:!igo\'ll'dic.adorf91EAS 

ID: 3B1 E8CF49DC64 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

Prefeitura Municipal São José do Divino 
Dispensa Eletrônica • DE110/2025 

Resultado da Homologação 

0001 • RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP (GÁS DE COZINHA) ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13KG, • BOTIJÃO DE 13 KG -CONFORME ABNT E ANP • Valor Referência: 122 26 -GIOVANNI Sl.VA OUEIROZ ME 

Valor Final 

120,00 

Valor Total 

24,000,00 ·­~cm 1W'12'2025 12.00.-41 Por: 

PORTAL O(_,..,.. 

MILTON GOMES MACKflOO 

h,lgorjm~le 

MILTON GOMES MACHADO 

Aautenbadade do doaJmetllo pode ser~ no site htlps:/h~.portaldecomprasputticas.can..bt 
Ooellmenlogerado~noPonaldeCotr.,,-MPúbllcasem 16/1212025M1W2.4!5 
Códlgo\Wiltadoo"F91ES. 

SAOJOSE 
@..~~º 

1 GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N .• 362/2025 , OE 16 OE DEZEMBRO OE 2025 

"Dlspôo sobro a crlaç3o do cargo de provimento tompordrlo do 
Profissi0n91 d6 ApoiO EscoJar, no llmbito do Mrm;c1p1o dê SAo .José 
do Divino--F'l, defirte s1ms stribuiç(JBs, remunemçila. carga llor/JriR, 
9 '8Sl8bBlttee condiÇÕ4JS para 8 SUB contr1ttaçAo. 8Utnd8ndO 8 
nocossldado romporària de excepcional fntcro~o público. · 

O PREFEITO DO MUNlclP IO OE SÃO JOSE 0 0 DIVINO • P I, no uso das atribuições 
legais quo lhe s.Oo conforldas por lcl, faz saber que a e .ornara Munlclpal aprovou e eu sanciono 
8 seguinl& Lei : 

CAPITULO 1 - DA FINALIDADE E CONFORMIDADE LEGAL 

Art. 1• • Fica o Pod91' Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, autorizado a realizar a contratação de pessoal por tempo determinado para 01ender 
ê necessidade temporâria de excepcional Interesse público na manutenção e no apoio c,os 
iservlÇO$ de e(h..1c.1ção loclul$fv<1 d<1 rede munk;ipe l de enGlnode Siio JOff do Divino-PI. 

Panlgrllto único. A fln&lid&de preeipua das eontre,tações eiut0rizt1dtl$ por es1e, Lei é 
suprir A carênc!A lmedlAI~ e trAnsitótiA de suporte nas unidades esootares, especlall"l"ll!nle no que 
concerne à a8J:Jlsléncit1 e ao aoomp&nhamento dt:i plunos que demandpm tatenç.60 indr.flduallmda 
01.J si.iporte funcional és eitivideides pedagógicas e IQgls~s esc::oleires. 

Art. 2° • Em çonsonttincl• com o Art igo 37, inciso IX. da Constilulçao FedeN!ll e com o 
Artigo 1•, Inciso 1, da Lei Munldpal n♦ 120, de 06 de abril de 2009, ficam criados quarenta (40) 
vages pera o cergo de prove'1lento lemporério de Profissiooar de Apolo Esc:o,ar. 

§ 1• O quantfli.,tlvo de vagi.,s estabelecido no C3put podertl .5er preenchido gradualmente , 
de ocordo com o disponlbHldadc orç.>mcntárlo e .> c fc11v.> dcmonsttoc;ao do necessidade 
l')XCépeionAI pelO Org~ (:(W'l'lp(l1$r'l1$ , MediMI$ 11110 $$p$C.ÍfH';(t do Cl'l(l fl') do Pod$r Executivo. 

§ 2" O regime de contratação será o de Direito Administrativo, conforme o •egiMC Juríd leo 
especial eslabelecido peta Lei Municipal nº 120/2009. 

CAPITULO li. 00 PRAZO OE VIGE:NCIA E DA RENOVAÇÃO 

Art. 3• - O prazo de duração inicial dos cont,atos de 1raba lho celebrttdos c:)m base net.18 
Lei não pode rá exceder a doze ( 12) meses, observando•se rigorosamente o hmib estabelecido 
no Artigo 2° da Lei Municipal nº 120/2009. 

§1• Excepcionalmente. e desde que devidamente Jusllflcadai a ~1'$1Stênc:la da 
neces.s.ldade temporária de excepciol'\81 Interesse público pela Secretaria Municipal do 
Educeçiio, o contrato podefá ser prOf"rogado uma única vez, por igual período, de, modo que o 
prazo lotJI da contrata~o n3o exceda vinte e qualro (24) meses, em c:on!Ofmidadb com o Artigo 
:zo, § 1°, lnds.o 1, di1 Lei n° 120/2009. 

§ 2° A extin~ do coo1,t1to t-e dtlré mediante o 1érmino do prazo con1,t11usil, por inici8tiva 
do contra1ante ou do con1ralado . ou pelo eiwurimento da n8C8$$idade pública •lU8 mOtivou 8 
contratação, nos termos previslos no M;go 12 da L ei Municipal nº 120/2009. 
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CAPITULO Ili· DA CARGA HORÃRIA E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 4• • A ~rga horária de trabalho semanal para o Profissional de Apolo Escol.ar sera 
d-e qu e,ren~ (40) hOfH ~e,nei,is, di$tribuldeis de &eordo com as n,e«t$$idÕldes opere,e~is d-ÕIS 
unidades escolares e confOfma o horário estabelecido pela Secreta,ta Municipal de Educação. 

Art. :S" • A remuneraç:k> mensal do Profissional de Apoio Es-col.Jr será ti;i;ada em valor 
oqulvalonto ao salárk> mínimo nacional vigente á época da contrataçao. 

CAPITULO IV- DOS REQUISITOS E DO RECRUTAMENTO 

Art. e• • A seJeç.ão dos candidatos ao cargo de Profinional de Apoio Es~ar seré 
reali:z.ada médlante Processo SelelivO SimpUfieado (PSS) em oonfõffl'lldadé com o Artigo 3° ela 
Loi Municipal n.• 12012009, quo podorá lnclulr análise curricular o/ou onttovlstas o/ou provas, 
coníOt'me &dilal 8 ser publicado pel8 S6creteri8 Municipal d& Educeçto. 

Art. 1• • S.ão requ isllo5 m lnimos para a contratação, sem preJu lzo de outros que venham 
a M r estabelecicl05 pek> Edital do Processo Se!etlvo Slmpllflcado: 

1. Nível de asçolarldade: Ensino Médio Compteto; 

11 · Idade mlnima de 16 (dezoito) ano5, l1Q ato da contratação; 

Ili • N9cionalidad6 brAsileir8 ou 8QUipE!r8da , .;, e81ar em p,&no gozo dos direítos políl tCOS; 

IV - Estar cm dii., com as obrigações elellori.,ls e m ill1ares. se for o e.aso: 

V • ~o6Suir ap1idAo física e menlal para o exercfclo das atribuiçõea do cargo: 

VI - ComPfovar, medianle certificado. a conclu$ão de curso de cuidador ou de formação 
COMpallvel com a tun~o de apoio escolar, com eorga horérla mlnlMa de quarenta (40) noras. 

CAPITULO V• DAS ATRIBUIÇÕES 00 PROFISSIONAL OE APOIO ESCOLAR 

Art. a• • o Proflssional de APOio Escolar tem como attlbulçao principal prestar suporte 
1éeniec:, e h.incM)nal M 1;1 1ivid9d~ &i seer.,,tari& Munieip&I d$ Edt.J~Çêo desenvofvid:.$ na$ 
unidade& EtScotaree. com roco especial oo acompanhamento e 8$$i81éncia aos alu00$ da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental. As atribu ições do Profissional de Apolo ESCOiar 
incluem, sem se limitar a : 

1 • Auxiliar os professores e a equipe pedagógica no dcsenvoMrncnto de i.,tMdades 
cotidianas quo demandem organlzaçllo. log/stica o acompanhamonto direto: 

li - Rea!iur o monitoramento e o acomp;,1nhamento de alunos com deftei&icia , 
transtomos glo~ls do desenvolvimento ou altas Mbllldadcs/supc,do1açllio, que neccsshem de 
apolo conUnuo para locomoção, ellmontação, higiene ou comunicação, conforme as dlretrize5 
do Plal'IO EdueaciOnal lndivich . .ll)liZadQ (PEI) é as r\4!!~$$idade$ $$p$cifiC,1!1$ da lnelu$Ao: 

Ili · ColBborar com e manutençao da ordem, discipline e segurança de todos os alunos 
nogdivonsos e5Paçog da unidade t,IIOOlar, tai1$ como pá lios, reíeitórios. banheiros e salas de aula ; 
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IV - Pres1ar assistência na alimenlaçêo e na higiene pessoal dos alunos, quando 
necesúrio. respeitando a aua autonomia e estimula,ldo o desenvolvimento: 

v - P8rtieipar, quMdO demand-EIOO, de reuniões e Cl1Pacitélçõe$ promovidas. peIe 
Secrelaria Municipal de Educação relalivM ao supc:,rte e apok> aos es1udan1es: 

VI - Executar tarefa~ de aPOio admlnislr.Jtivo e operacion.il 9eve. que sejam inerentes ao 
SUporlê ê~llr A qUé não Sê earactêrlzêm como all\lldadêS dê m~ISIÂliO ou da cargM êft!!llvM 

Já eK1s1entes no quadro; 

Vt1 • Au,:iliar na organi.taçlo e conservação de materiais didáticos e do ambiente eseolar, 
em colaboração oom a equipe de serviços gerais: 

VIII - Zelar pela comunicação ofotiva ontro a osoola, a famma o a comunldado no que 
tarige às 08088Sidade!li e&~íf1C&s de apoio dos alunos. 

CAPITULO VI · DA LOTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

ID: 7FE9D33591 EA4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ º 06.554.455/0001 -35 

AVISO 
DISPE SA ELETRÔ1 ICA N' 025/2025 

Art, 9. A 101.ação e e, distribuição Cios Profiss.ionait de Apoio Escolar nas diferen1es 
unidades escolar&& da rede municipal serão realizadas de forma discricionário pela 
Administração Pública, especiftCamente pelo Prefeito Municipal , por meio de a to da Secretaria 
Municipal de Educaçao em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração . 

§P A dlscfldonarkMiado na lotação ... isa garanUr que os pronssk>nals soJam alocados 
nos IOc::9i.s onde e neee.s.s6Clade de exoepciOl'\91 intere8Mlo público for mais p,enlente. permilinclo 
uma gestao eficiente e adaptável és flutuações das demandas educacionais e de inclusão 
observadas no Município. 

§2" A IOlaçio seré determinada medi9nIe crilérl0$ objetivos de necessideide, urgêndll, 
comp~xidade e numero de aIun0$ r'l'l8Iriculado& que e xijam .suporte direI0 nas 1'8&1')8<:Uvas 
unídadea de el'l$ino. 

CAPITUL O VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ar1. 10. As despes88 deoonentes d1:1 execução desla Lei 001Teriio JXK conta de dot~.s 
orçamenláná& própria5, çomsignadas no orçaménto da SeçreIaria Munjçlpal de Eduçaç3o e no 
Fundo de Manutenção e DcsenvoMmento di, Educaçào 8tlslc1J o do Vnlorizaçlio dos 
Proflsslonnls da Educnç.ão (FUNDES}. podendo ser suplementadas se neceSMrlo. em 
observana a ao Artigo 136, § 1", inciso 1, da Lei Org3ntca Muntcipal. 

A PREFEIT RA M 'IClPAL DE B RITI DOS LOPES - PI, localizada na Rua Jonas 
Escórcio, nº 33 - Centro - Buriti dos Lopes - PI, toma público, para conhecimento dos 
intcrc "ados que no dia 19 de dezembro de 2025, às llh:00min, realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA do tipo Menor Preço por Lote tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CÂMERAS E 
EQUlPAME1 TOS DE VIDEOMONITORAMENTO NO MU 'ICÍPIO DE BURITI DOS 
LOPES - PI, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. O AVISO DE 
CONTRA TAÇÀO DIRETA e cus anexos estão à disposição dos intere sados no endereço supra 
de 2' a 6' feira no horário de 08h00min às l2h00min horas, e di ponivel no site 
hnps://www.licitacaopmburitidoslopes.eom.br/, Portal de Compras Públicas .E-mail: 
buritido lo~CJll@gpiail.com. 

Ar1. 11 . EsUt l~ entra em vigor na d8Il!I de sua pubfieaçio. r$VOQ&d88 as disposiçõtts 
em oontrllrio que especifiquem sobre a mesma matéria em caráter diverso do aqui estabelecido. 

Gablnoto do Prefeito Municipal de São José do Ol11ino - PI, 16 do dozombro do 2025. 
Buriti dos Lopes -PI. 16 de dezembro de 2025. 
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- Prefeito Munlr;(pfi l de Siio Josê dQ Divino-PI -

PALÁCIO MUNICIPAL - PREFEITO ANTÓNIO FELICIA I AV. Hono•I Di11 ino. SS - C•ntro CEP: 64.24S- OOO 
CNP.J: 1,Ui22. l1110001--'-tS IConlato : 186191!1194-2918 

E-mail : prvl•it11,e1J111ojondoctivino.~i.Qo11,bf' I Si11 : -w.aoojoi;et;1octi11ino.i;i i ,Qo11.bf' 

ID: 230819BF19494 

Francilurdes unes da Silva Percy 
SECRETÁRIAMU ICIPALDESAÚDE 

PREFEI LIRA ~E 

BURITI DOS PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -
ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio nº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/0001-35 

IQPES 

AVISO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - PI, localizada na Rua Jonas 
Escórcio, n º 33 - Centro - Buriti dos Lopes - PI, torna público, para conhecimento dos 
interessados que no dia 19 de dezembro de 2025, às llh:00min, realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA do tipo Menor Preço por Lote tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CÂMERAS E 
EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO NO MUNICÍPIO DE BURITI DOS 
LOPES PI, nos termos da Lei n º 14.133/2021 e suas a lterações. O AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra 
de 2 ª a 6 ª feira no horário de 08h00min às 12h00min horas, e disponível no site 
https: //www.licitacaopmburitidoslopes.com.br/ , Portal de Compras Públicas .E-mail: 
buritidoslopes.cpl@ gmail.com. 

Buriti dos Lopes - PI, 16 de dezembro de 2025 . 

Francilurdes Nunes da Silva Percy 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 


